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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
ETP N.º: 004/ADM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01.6.004/2025 
OBJETO: Aquisição de Combustíveis por maior desconto sobre o preço médio divulgado pelo sistema de levantamento 
de preços da ANP, visando atender as demandas da Prefeitura e Fundos do Mun. de São João da Ponta/PA. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A 

NECESSIDADE A 

SER ATENDIDA? 

 
A solicitação atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos do Município 

de São João da Ponta/PA, pelo período de um ano, considerando que o objeto a ser fornecido 
é de suma importância para o desenvolvimento das atividades essenciais e imprescindíveis, tais 
como:  
 
Assistência Médica Hospitalar, no abastecimento de ambulâncias e veículos pertencentes a 
Secretária Municipal de Saúde que prestam atendimentos à população São João da Ponta/PA, 
atendimento estes que podem ser classificados de leves a graves, em estado de urgência e/ou 
emergência, com potencial risco de vida, sendo dever do Estado garantia a saúde, conforme art. 
196 da CF de 1988: Art. 196, A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Limpeza e conservação urbana e rural, com a utilização de maquinários e equipamentos à 
combustível, com atividades diárias e contínuas, em busca de atender as necessidades básicas no 
que tange a limpeza e conservação de vias, praças e prédios públicos para atender com 
dignidade a população deste município. 
 
Assistência Social, abastecimento de veículos pertencentes a Secretaria Municipal, os quais são 
utilizados por diversos programas e projetos, agindo na garantia e proteção social aos cidadãos, 
assim como Conselho Tutelar encarregado pela sociedade de zelar pelo comprimento dos direitos 
da criança e do adolescente diante de situação de violação de direitos.  
 
Meio Ambiente, abastecimento da frota pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
que serão utilizados nas fiscalizações no uso dos recursos naturais, bem como avaliação para 
concessão de licenciamento ambiental.  
 
Agricultura, abastecimento de máquinas pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura que 
atual no incentivo da produção rural para o comércio e subsistência dos agricultores locais.  
 
Educação, a realização deste processo licitatório para aquisição de combustível, se justifica face 
ao interesse público e decorrem da necessidade da administração, veículos que estão à disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, para atender o deslocamento dos servidores para dar 

suporte ao deslocamento das atividades rotineiras deste fundo municipal e em viagens do corpo 
técnico ou que se fizerem necessário. 
 
A prefeitura municipal de São João da Ponta/PA, por intermédio da secretaria municipal de 
Administração com intuito de adquirir Combustível, para atender as necessidades da prefeitura, 
secretarias e fundos municipais, vem promover processo licitatório nos termos da legislação vigente 
a fim de contratar empresa para fornecer os produtos. A Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece norma 
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a contratação de serviços e compras, 
locações no âmbito da esfera municipal e outros. A aquisição do Combustível justifica-se tendo 
como base o Princípio da Continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração 
Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-se que a 
aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção desta 
Prefeitura e Secretarias, Vale destacar que o serviço público como atividade de interesse coletivo, 
visando a sua aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, 
pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 
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É valido ressaltar também, que a Prefeitura e suas Secretarias realizam várias atividades, 
projetos e eventos promovidos por elas durante todo o ano, e com isso faz-se necessário a 
aquisição de combustível para o transporte e locomoção de corpo da administração tais como 
encontros municipais, encontros pedagógicos, conferências, reuniões, datas comemorativas como 
dia das mães, pais, mulher, crianças, campanhas nacionais entre outros. 
 
Dessa forma, como o recurso é oriundo de verbas Federais a escolha do Pregão na forma 
Eletrônica é fundamental, obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade ou 
igualdade, moralidade ou probidade administrativa, publicidade e eficiência. 
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO DE 

OBJETO? 

☒ Bem 

☐ Serviço 

QUAL A 

NATUREZA? 

☐ Continuada 
☐ Com monopólio 

☒ Sem monopólio 

☒ Não Continuada 

QUAL A 

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

                                        ☐ dias. 

☐ Outro: _____                 ☐ meses. 

                                        ☐ anos. 

PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO 

COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

 

 

 

☐ Sim. 

☒ Não. 

 

 

 

Considerando o encerramento do contrato anterior, cumpre 

esclarecer que não houve transição ou continuidade contratual 

com a empresa anteriormente contratada, bem como ao término 

da vigência contratual sem possibilidade legal de renovação, 

seja por esgotamento do prazo máximo permitido ou por 

encerramento do objeto contratado. 

 

Destaca-se que o novo processo de contratação será conduzido 

de forma independente, sem vinculação direta ao contrato 

anterior, respeitando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Além disso, eventuais alterações na demanda, nas especificações 

técnicas, ou na estrutura organizacional da administração 

também contribuem para a necessidade de um novo 

planejamento, com base nas condições atuais e necessidades 

atualizadas do órgão. 

 

Esse entendimento visa garantir maior eficiência e adequação às 

necessidades administrativas, promovendo contratações mais 

vantajosas para a administração pública, com base nos princípios 
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que regem a nova lei de licitações (lei nº 14.133/2021). 

 

☐ Não. 

 

 

PADRÃO MÍNIMO 

DE QUALIDADE 

 

Experiência e Credenciais: 

• O contratado deve ter comprovada experiência na prestação de serviços/aquisição 
similares. 

• Deve possuir todas as licenças, autorizações e certificações necessárias para operar 
legalmente na área de atuação. 

 
Qualidade dos Serviços/Aquisição: 

• Os serviços/aquisição devem ser executados de acordo com as melhores práticas do 
mercado. 

• Devem ser fornecidos dentro dos prazos acordados, sem comprometer a qualidade. 
 
Conformidade com Normas e Regulamentações: 

• Todos os serviços prestados devem estar em conformidade com as normas e 
regulamentações aplicáveis. 

 
Garantia de Qualidade: 

• O contratado deve oferecer garantias adequadas para os serviços/fornecimento 
prestados. 

 
Os proponentes serão avaliados com base em sua capacidade de atender aos critérios de 

qualidade mínima estabelecidos. 

 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDAD

E? 

☐ Sim.       Especificar: (Indicar critérios na prática) 

 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE 

DE 

TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM 

PESQUISADAS AS   

POSSÍVEIS 

SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores.           ☒ Contratações similares. 

 

☐ Internet.                                    ☐ Audiência pública. 

 

☒ Outro. Especificar:  

 

Trata-se de produtos usuais de mercado, de fácil aquisição. Dada à flutuação da quantidade de 

abastecimentos e do consumo do combustível em questão que serão necessários ao longo do 

período de 12 (doze) meses, conclui-se que a melhor solução para a demanda em questão é a 

adoção do Sistema de Registro de Preços. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para 

utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo 

utilizado o registro de acordo com a necessidade do fornecimento, preço estimado conforme a 

tabela da ANP. 

 

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA 

PARA A ESCOLHA 

Dado que, essa solução foi escolhida com base em levantamento de mercado, bem como, é a que 

mais se aproxima dos requisitos definidos e a que mais promove a economicidade, a eficácia, a 

eficiência por tanto, esta solução de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível permite também a competição e com isto um preço mais vantajoso para a 
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DA MELHOR 

SOLUÇÃO 

administração pública. 

 

HÁ RESTRIÇÃO DE 

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 

Empresa especializada na Aquisição de Combustíveis por maior desconto sobre o preço médio 

divulgado pelo sistema de levantamento de preços da ANP, visando atender as demandas da 

Prefeitura e Fundos do Mun. de São João da Ponta/PA. 

QUAL O PRAZO 

DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☒ Não há. 

☐ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

                                        ☐ dias. 

☐ Outro: _____                ☐ meses. 

                                        ☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE 

DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

☐ Sim.      Justificativa: (Indicar o motivo da necessidade de assistência técnica para a 

contratação). 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE 

DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim.          Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

COMO SE 

OBTEVE O 

QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores.   ☐ Análise de contratações similares.  

☐ Outro.       Especificar: (Indicar a metodologia). ☒ conforme as demandas das secretarias. 

DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO? 

 
Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei 14.133 a art. 7º, inciso 
V da IN 40/2020). 
 
A contratação tem como finalidade a Aquisição de Combustíveis por maior desconto sobre o preço 

médio divulgado pelo sistema de levantamento de preços da ANP, visando atender as demandas 

da Prefeitura e Fundos do Mun. de São João da Ponta/PA. 

 

 

FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS ATUAL  PREVISÃO DE VEÍCULOS PARA 2025 

     

SAÚDE  3 CAÇAMBAS 

1 FIORINO  1 PÁ CARREGADEIRA 

1 STRADA  1 CAMINHÃO PIPA 

   1 ROLO PÉ DE CARNEIRO 

OBRAS E TRANSPORTE  1 ROLO LISO 

2 PATROL - MOTONIVELADORA  3 CARROS TFD - SAÚDE 

1 PÁ CARREGADEIRA  1 CARRO - ASSISTÊNCIA 

1 RETROESCAVADEIRA  1 CARRO - EDUCAÇÃO 

1 CAÇAMBA TRUCK  1 CARRO - MEIO AMBIENTE 

1 CAÇAMBA TOCO  1 CARRO - SAÚDE 
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   1 CARRO - OBRAS 

AGRICULTURA  1 FIORINO FORGÃO - EDUCAÇÃO 

3 TRATORES AGRÍCOLAS  1 FIORINO FORGÃO - ASSISTÊNCIA 

   2 AMBULÂNCIAS 

EDUCAÇÃO    

2 ÔNIBUS   

1 MICRO-ÔNIBUS   

    

MEIO AMBIENTE   

1 PAPA LIXO   

 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Gasolina Comum Litros 25.000 

2 Diesel Comum Litros 15.000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Item Nome Unidade QUANT. 

1 Gasolina Comum Litros  15.000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE URBANOS 

Item Nome Unidade Quant. 

01 Gasolina Comum Litros 10.000 

02 Diesel Comum Litros 145.000 

03 Diesel s10 aditivado  Litros 50.000 

 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Gasolina Comum Litros 170.000 

 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Gasolina Comum Litros 15.000 

 

FUNDEB 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Diesel Comum Litros 170.000 

2 Diesel s10 aditivado Litros 20.000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Gasolina Comum Litros 15.000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Item Nome Unidade Quant. 

1 Diesel Comum Litros 15.000 

 
QUANTIDADE CONSOLIDADA 

ITEM NOME UNIDADE MARCA QUANT. 

1 Gasolina Comum Litros   250.000 

3 Diesel Comum Litros   345.000 

4 Diesel s10 aditivado Litros   70.000 

 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS 

NA PESQUISA 

 

Por tratar-se de produto que sofre variações constantes no preço, torna-se facilmente previsível 

que o ajuste a ser firmado da equação financeira da relação firmada possa vir a sofrer com 

desequilíbrio da equação financeira da relação firmada. Tal desequilíbrio prejudicaria tanto o 

Contratado quanto a própria Administração, visto que poderá ocasionar a inexecução do 

ajustado e, consequentemente, o desabastecimento dos veículos e paralisação dos serviços 

prestados à população.  

 

Considerando a estimativa de valor da contratação realizada nos ETP visa levantar o eventual 

gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. 

 

Essa estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço 

para fins de verificação da conformidade/aceitabilidade da proposta.  

 

Os itens do objeto das aquisições deverão observar rigorosamente as especificações e descrições 

abaixo: 

• O valor total estimado dos itens deste ETP totaliza a importância de R$ 4.092.100,00 

(quatro milhões, noventa e dois mil e cem reais). 

 

Foi realizada pesquisa de preço na ANP – Agência Nacional do Petróleo, considerando o critério 

de julgamento de MAIOR DESCONTO para a aquisição de combustíveis praticados na 

Administração Pública, encontrando-se o que segue: 

 

ITENS COM 

VALORES 

 

Ite
m 

Nome Unidade Marca Quant. 
Tabela 
ANP 

BELÉM 

Tabela 
ANP 

BRAGAN
ÇA 

Tabela 
ANP 

CASTAN
HAL 

Média Total 

1 
Gasolina 
Comum 

Litros   250.000 6,08 6,25 5,93 6,09 1.522.500,00 

2 
Diesel 
Comum 

Litros   345.000 6,18 6,19 6,18 6,18 2.132.100,00 
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3 
Diesel s10 
aditivo 

Litros   70.000 6,19 6,36 6,20 6,25 437.500,00 

         4.092.100,00 
 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ 

DIVIDIDA EM 

ITENS? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1º do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7º, inciso VII da IN 40/2020), devendo a licitação ser realizada por item sempre 
que o objeto for divisível, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou 
perda de economia de escala, visando a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 
a itens ou unidades autônomas. 
 

O objeto a ser licitado foi agrupado por meio de itens, com vistas a manter a padronização dos 

serviços prestados e uma melhor gestão futura do contrato originário deste processo licitatório. A 

possibilidade de se contratar por meio de itens separados viabiliza uma gestão adequada, 

adequado ao Princípio Constitucional da Eficiência, uma vez que haveria a possibilidade de 

surgimento de vários contratos. 

 

Quanto ao parcelamento dos itens que integram o objeto, o artigo 40, da Lei 14.133/2021, em 

seu § 2º, dispõe que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 

ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado  

local, com vistas à economicidade, sempre que possível,  

desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e  

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

 

Já em seu § 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 

compra do item do mesmo fornecedor;  

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e  

integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto  

do objeto pretendido;  

III - o processo de padronização ou de escolha de marca  

levar a fornecedor exclusivo. 

 

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 

administração pública. 

 

Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 

objeto a ser contratado, levando em consideração as especificidades do objeto em questão. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ 

CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTE

S? 

☐ Sim.            Especificar: (Indicar o PAE e o número do contrato administrativo, especificando o 

seu objeto correlato/interdependente). 

☒ Não. 
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Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7º, inciso VIII da IN 40/2020). 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que 
a objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a Aquisição de Combustíveis 
por maior desconto sobre o preço médio divulgado pelo sistema de levantamento de preços da 
ANP, visando atender as demandas da Prefeitura e Fundos do Mun. de São João da Ponta/PA, 
não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a está prefeitura, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, nos termos 
do artigo 3º da consolidação das leis trabalhistas (CLT). 
 

HÁ PREVISÃO NO 

PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: ________. 

☒ Não 

Providências: Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias.) 

Essa previsão é instruída com análise de contratos homologados 

anteriormente com a administração requisitante. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS 

BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☒ Manutenção do Funcionamento trabalho   

☒ Redução de custos. 

☒ Aproveitamento dos Rec. Humanos 

☐ Redução dos riscos de trabalho     

☒ Ganho de eficiência 

☒ Serviço/Bem de consumo 

☒ Realização de política pública 

☐ Outro. 

Especificar: (Indicar o benefício). 

 

CONCLUSÃO 

A 

CONTRATAÇÃO 

POSSUI 

VIABILIDADE 

TÉCNICA, 

SOCIOECONÔMI

CA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

 

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho de 

escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização das aquisições. Além 

disso, frisasse que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os 

benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam 

a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

 

Nesse sentido, concluímos que a contratação proposta é apropriada para atender às demandas 

específicas relacionadas aos Aquisição de Combustíveis por maior desconto sobre o preço médio 

divulgado pelo sistema de levantamento de preços da ANP, visando atender as demandas da 

Prefeitura e Fundos do Mun. de São João da Ponta/PA, promovendo, assim, a eficácia na 

execução do fornecimento.  

 



05.854     .633/1-80 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CNPJ: 01.613.320/0001-80 
End.: Rua São João Batista, nº 386, Bairro: Centro / CEP: 68774-000 

www.saojoaodaponta.pa.gov.br 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 

configura tecnicamente viável. 

 

☐ Não. 

 

São João da Ponta/PA, 01 de abril 2025. 

 

 
ELABORADO POR: 

 
 
 
 
_____________________________________ 

Maria Laise Alves Amorim – Mat.: 000607 
Comissão de Planejamento 
 
 
 
_____________________________________ 
Dayane Ferreira da Costa – Mat.: 000061 
Departamento de Compras 
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